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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
SEVERINO JOSE FERREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG nº. 4.224.640
SDS/PE, inscrito no CPF sob nº. 615.889.704-34, setorjuridicorecife@gmail.com, residente e
domiciliado na Rua Severino Teixeira Araújo, nº 02, no Bairro de Maria Auxiliadora, CEP 55.640-
000, na cidade de Gravatá – PE, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua
advogada infra-assinada (instrumento de procuração - doc. anexo), com fulcro no art. 318 e
seguintes do Código de Processo Civil, promover a presente:
 
 
AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA –
DPVAT
 
 
Com fulcro na Lei 8.441/92, que dá nova redação à Lei Federal nº 6.194/74, e nos demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S/A, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador
Dantas, nº. 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP – 20031 – 205, e MAPFRE VERA
CRUZ SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, sediada na Avenida
Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista, Recife - PE, CEP 50070-160, pelo que
declara e passa a expor:
 
 

1.     DA JUSTIÇA GRATUITA
 
Inicialmente, o requerente pleiteia a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, haja vista não
possuir condições de arcar com as custas do processo, bem como dos honorários advocatícios,
sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família.
 
Nesse sentido, faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, com fulcro no artigo 98 do Novo
Código de Processo Civil. Para tanto, junta aos autos a declaração de pobreza, comprovando o
que aqui afirma.
 
 

2.     DOS FATOS
 
O Requerente foi vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 28/07/2018, atestado pelas
informações contidas Boletim de Ocorrência Policial nº. 18E0152004378 registrado na Delegacia
de Polícia Militar – 062ª – Circunscrição – Gravatá - PE , (Doc. anexo).
 
Em virtude desse acidente, o Requerente se encontra com uma debilidade e deformidade
permanente, haja vista ter sofrido graves lesões que resultaram em sequelas definitivas no 
MEMBRO INFERIOR DIREITO, impedindo o desempenho de suas funções habitualmente
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1.

exercidas.
 
A vítima foi atendida no Hospital Dr. Paulo da Veiga Pessoa – HPVP, onde apresentou fratura de
ossos da perna direita. Após exames, foi diagnosticada com fratura de tíbia e fíbula direita. 
Na oportunidade foi realizado tratamento cirúrgico, conforme ficha de esclarecimento anexa.
 
Após a constatação da debilidade permanente atestada no laudo pericial, o requerente pleiteou
administrativamente perante a requerida, o pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas
ou não, que lhe era de direito, recebendo então, em 26/08/2019, a ínfima quantia R$ 1.687,50
(mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
 
Ocorre que, de acordo com a tabela anexa do art. 3o da Lei no 6.194/1974, com as alterações
introduzidas pela lei 11.945/2009, o valor devido é bem superior ao liberado pela seguradora,
razão pela qual o requerente deseja receber o complemento do seguro, por ser de direito.
 
 

3.     DO DIREITO
 
3.1.         DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM
 
        O seguro de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres –
DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer
as vítimas de acidentes de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a
culpa.
 
        No caso em comento, é direito do promovente perceber uma indenização por danos
pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de acidente automobilístico.
 
        Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na presente demanda é cristalina.
Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis:
 
“A indenização no caso de morte será paga, na constância do casamento, ao cônjuge
sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos, o pagamento será feito
diretamente à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados”.
(GRIFO NOSSO)
 
3.2.         DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM
 
 O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se tratando do seguro denominado
DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido
consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento
de indenização relativa ao seguro obrigatório.
 
 A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer
seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
 
 Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:
 
“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE –
SEGURADORA – Qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para
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responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta
ao beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz
Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso)
 
        Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de dúvida, de sorte
que qualquer seguradora que atue no complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da
demanda, como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em
questão.
 
3.3.         DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS:
 
Sendo o requerente, vítima de acidente de veículo automotor, atrai a aplicação da Lei nº 6.194/74
 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via
Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não); conforme dispõe em seu artigo
5º, eis o inteiro teor: 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida
qualquer franquia de responsabilidade do seguro. (grifo nosso)
 
Nesse diapasão, é notório o direito inerente o requerente, uma vez que esta sofreu de fato
um acidente automobilístico, ficando com sequelas irreversíveis, conforme documentos
comprobatórios em anexo, quais sejam, Boletim de Ocorrência com registro do acidente e
ficha de esclarecimento com o atendimento no hospital quando do acidente, bem como
dos danos causados.
 
3.4.         DO VALOR DA INDENIZAÇÃO:
 
Comprovado, pois, que o requerente cumpriu com a exigência legal de comprovação do acidente
automobilístico suas consequentes lesões permanentes, bem como que faz jus ao recebimento
do seguro obrigatório, imprescindível analisar então a proporção da invalidez permanente, de
forma que se possa auferir o montante devido. Sendo assim,o artigo 3º, inciso II e §1º, dispõe
que:
Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
 
I - ...
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
III - ...
 
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caputdeste artigo, deverão ser enquadradas
na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura;
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Nesse sentido, já consolidou-se a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça, quanto a
validade da proporcionalidade da indenização, conforme abaixo dispõe:
 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO -
DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO PROPORCIONAL. RECURSO NÃO PROVIDO.
1- Segundo orientação desta Corte, a complementação de indenização relativa ao seguro
obrigatório - DPVAT oriunda de invalidez permanente deverá ser fixada em conformidade com o
grau da lesão e a extensão da invalidez do segurado. Precedentes.
2 - Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização da tabela
para o cálculo proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de
invalidez. Precedentes.
3 - Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 20.628/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado
em 17/11/2011, DJe24/11/2011) (grifo nosso)
 
Portanto, diante das sequelas que o requerente terá que suportar durante toda sua vida,
provocadas em consequência do acidente, perfaz, por previsão legal e de acordo com a tabela, o
direito a receber 100% do valor indenizatório máximo que corresponde a R$13.500,00(Treze mil
e quinhentos reais), no entanto o autor recebeu apenas a quantia R$ 1.687,50 (mil seiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), em total desrespeito com a legislação vigente,
fazendo jus o Autor ao recebimento da diferença no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos
e doze reais e cinquenta centavos).
 
Isto porque, o valor requerido pela demandante resulta da soma das sequelas advindas do
referido acidente, o que é legítimo, haja vista a lei 11.945/2009 combinada com a Lei
6194/74 dispuseram no sentindo de que a indenização deve ser calculada fazendo o
enquadramento na tabela, com base em cada sequela advinda de um mesmo acidente,
sendo o montante da indenização o somatório de todas as sequelas resultantes desse
mesmo acidente, respeitando, para tanto, o limite legalmente estipulado correspondente à
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
 
Dessa forma, ingressa com a presente ação,a fim de receber o valor que lhe é de direito, o qual
corresponde à diferença entre o valor recebido e o valor devido, com base na Lei nº. 6.194/74.
 
3.5.         DA FACULDADE DO AUTOR PARA O FORO COMPETENTE EM AJUIZAR A
PRESENTE DEMANDA:
 
De acordo com a recente decisão do E. STJ no Recurso Especial n° REsp 1357813 / RJ
(2012/0262596-6), a parte Autora tem a faculdade de propor ação no foro do seu próprio
domicilio, no foro do local do acidente ou, ainda, no foro do domicilio do réu. Assim, vejamos a
sua redação:
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.
543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO
DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES
- DPVAT. DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO
FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO
CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da
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ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de
Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso
concreto, recurso especial provido. (REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe 24/09/2013) (grifo nosso).
 
Portanto, o foro de domicilio do réu é plenamente competente para apreciar e julgar o feito nas
ações relativas de cobrança de seguro Dpvat.
 
3.6.          DA AUSÊNCIA DA PERÍCIA MÉDICA
 
Outro ponto de grande relevância e que a parte requerida normalmente questiona é quanto à
suposta exigência da perícia– comprobatória dos danos à vítima – estar acostada junto à inicial
para que então seja ingressada a ação de cobrança securitária.
 
A título de esclarecimento, cumpre ressaltar que, seria extremamente custoso para o autor,
pessoa sem meios de subsistência, produzir tal prova pericial de forma particular. E que,
impossível também o é, deixá-la a mercê da falta de disponibilidade de marcação do IML da
capital para que enfim, quantifique-se o grau de sua lesão. Objetivo esse, que não encontra em
lei, respaldo jurídico.
Tal exigência não se mostra necessária, visto que a Lei 6.194/74 nada dispõe acerca da
obrigatoriedade de mensuração da sequela para se aferir o valor da indenização, de modo que,
não pode uma resolução do CNSP (Conselho Nacional de seguros Privados) desvirtuar esta
regra, haja vista o princípio da hierarquia dos atos normativos, por meio do qual as resoluções
não prevalecem sobre as leis. Confira-se:
 
Apelação Cível.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DPVAT. PRELIMINARES. INDENIZAÇÃO
POR INVALIDEZ PERMANENTE. CARACTERIZADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E
CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA DO GRAU DE
INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS - CNSP. INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO EM 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº
6.194/74. POSSIBILIDADE. Recurso não provido.
I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente ao seguro obrigatório, tem o
beneficiário a legitimidade de exigir a quantia remanescente.
II - Não fazendo a Lei nº 6.194/74 qualquer limitação acerca do seguro obrigatório em caso
de invalidez permanente, não há o que se falar em relação ao grau de invalidez
 (...).
(TJPR, AC 416.969-9, Rel. Des. TufiMaron Filho, 9ª CC, j. 28/06/2007) (Grifos nossos).
 
Por outro lado, já se encontra demonstrada a real situação do autor, haja vista o pagamento da
indenização parcial já efetuado pela Seguradora referente à incapacidade que a mesma terá de
conviver pelo resto de sua vida, decorrente das lesões que o acometeram.
 
Todavia, observada ainda a necessidade da produção de perícia médica pelo magistrado, este
poderá, senão já não tenha sido requerida pela parte autora, determinar de ofício e a qualquer
tempo a produção da prova pericial por perito nomeado, sem prejuízo algum ao desenrolar do
processo.Eis os precedentes:
"SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES -
PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - ANULAÇÃO DA
SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
O juiz pode, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, determinar a
realização de prova pericial.
(Data de publicação: 06/02/2012 Processo: APL 91536320098260286 SP 009153-
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1.

63.2009.8.26.0286 Relator(a): Renato Sartorelli. Julgamento: 01/02/2012. Órgão Julgador: 26ª
Câmara de Direito Privado)(Grifos acrescidos)
 
Nesse sentido, resta cristalino o direito do requerente, uma vez que foi comprovada a
ocorrência do acidente e os consequentes danos geradores da incapacidade permanente,
relação esta que já foi reconhecida pela Seguradora através dos mesmos documentos
apresentados em juízo a qual efetuou parte do pagamento devido.
 
 

4.     DO REQUERIMENTO
 
Destarte, ante o exposto, é o presente para REQUERER a Vossa Excelência o quanto segue:
 
1) A PROCEDÊNCIA da presente, com a condenação da requerida ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório DPVAT, no valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e
doze reais e cinquenta centavos), com juros de 1% a.m. contados desde a data do acidente,
conforme Súmula 54 do STJ e atualizados à data da efetiva liquidação, com respaldo na Lei
6.194/74;
 
2) Requer, ainda, a condenação da requerida nas custas, despesas processuais e honorários
advocatícios, a serem arbitrados por Vossa Excelência;
 
3) Por fim, requer os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, consoante Lei 1060/50 e
posteriores alterações, por ser o autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo,
conforme declaração inclusa.
 
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, na
amplitude dos artigos 369 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, especialmente pelos
documentos que instruem esta Inicial.
 
Requer ainda a Suplicante a inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, inciso VIII do
Código de Defesa do Consumidor, por ser parte hipossuficiente desta relação.
 
Outrossim, requer sejam todas as intimações publicadas exclusivamente em nome da
Procuradora Brunna Marques Perazzo OAB/PE 27.708, SOB PENA DE NULIDADE, com
escritório na Av. Conde da Boa Vista, nº. 50, Boa Vista, Recife - PE.
 
 
Dá-se a esta o valor R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).
 
Nestes termos,
Pede Deferimento.
 
Recife, 11 de Setembro 2019.
 
 

 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ACOSTADOS À INICIAL:
 

Cópia do RG e CPF do autor da ação;
Procuração;
Comprovante de residência;
Declaração de pobreza;
Registro de Vítimas de Acidentes de Transporte Terrestre – HPVP;
Ficha de Pronto Atendimento – HPVP;
Ficha de Realização de Transferência – HPVP;
Laudo Médico – SUS;
Boletim Operatório – Santa Casa de Misericórdia;

10.  Sumário de Admissão e Alta – Santa Casa de Misericórdia;
11.   Declaração – Santa Casa de Misericórdia;
12.  Boletim de Ocorrência;
13.  DPVAT – Online;
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SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

51039
508

18/09/2019 16:58 1º ATEND + LAUDO MÉDICO Outros (Documento)



 

Num. 51039508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 18/09/2019 16:58:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091816580981300000050239540
Número do documento: 19091816580981300000050239540



Num. 51039508 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 18/09/2019 16:58:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091816580981300000050239540
Número do documento: 19091816580981300000050239540



Num. 51039508 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 18/09/2019 16:58:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091816580981300000050239540
Número do documento: 19091816580981300000050239540



Num. 51039508 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 18/09/2019 16:58:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091816580981300000050239540
Número do documento: 19091816580981300000050239540



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de justiça gratuita. 
 
A audiência conciliatória é necessária, posto que inexistentes os requisitos do art. 334, § 4,I e II. 
 
Assim, designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015) para o
dia 20 de novembro  de 2019, às 9 horas da manhã. 
CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a para comparecer à audiência
designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do Sistema PJe,
para também comparecer à audiência designada. 
Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois
por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em
favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art. 334). 
Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos
digitais à CEJUSC. 
 
 

RECIFE, 20 de setembro de 2019 
 

Juiz(a) de Direito
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Defiro o pedido de justiça gratuita. 
 
A audiência conciliatória é necessária, posto que inexistentes os requisitos do art. 334, § 4,I e II. 
 
Assim, designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do CPC/2015) para o
dia 20 de novembro  de 2019, às 9 horas da manhã. 
CITE-SE, pelos correios com AR, a parte demandada intimando-a para comparecer à audiência
designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu advogado, por meio do Sistema PJe,
para também comparecer à audiência designada. 
Devem as partes, ambas, comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois
por cento) sobre o valor da pretensão econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em
favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da Justiça (§ 8.º do art. 334). 
Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos
digitais à CEJUSC. 
 
 

RECIFE, 20 de setembro de 2019 
 

Juiz(a) de Direito
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 27 de setembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
 
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 20/11/2019 Hora: 09:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19091816580969500000050239536

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 51136721, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro o pedido de justiça gratuita. A audiência conciliatória é necessária, posto que inexistentes os

requisitos do art. 334, § 4,I e II. Assim, designo a audiência de conciliação e mediação (prevista no art. 334 do

CPC/2015) para o dia 20 de novembro de 2019, às 9 horas da manhã. CITE-SE, pelos correios com AR, a parte

demandada intimando-a para comparecer à audiência designada; e INTIME-SE a parte autora, no nome de seu

advogado, por meio do Sistema PJe, para também comparecer à audiência designada. Devem as partes, ambas,

comparecer, à audiência designada, sob pena de multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da pretensão

econômica ou sobre o valor da causa, a ser recolhida em favor do Estado por se tratar de ato atentatório à dignidade da

Justiça (§ 8.º do art. 334). Após expedidas a citação e a intimação, deve a Diretoria Cível do 1 .º Grau remeter os autos

digitais à CEJUSC. RECIFE, 20 de setembro de 2019 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 27 de setembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

RECIFE, 27 de setembro de 2019.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHÃES, 3855, BOA VISTA, RECIFE - PE - CEP: 50070-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para comparecer(em) na

audiência de conciliação ou de mediação designada, tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição

inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste documento. 

Audiência: Tipo: Conciliação Sala: Sala Audiência CEJUSC-5º andar Data: 20/11/2019 Hora: 09:00 .

Observações: 
1. A ausência injustificada à audiência de conciliação ou de mediação é considerada ato atentatório à dignidade da

justiça, punível com multa. (§ 8º do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015). 
2. A(O)(s) Ré(u)(s) deverá(ão) comparecer acompanhada(o)(s) de advogado ou defensor público e poderá(ão) constituir

representante com poderes para negociar e transigir (§§ 9º e 10 do art. 334 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015).

Advertências: 
1. Demonstrado expressamente desinteresse na composição consensual pelo(a)(s) Autor(a)(es), na petição inicial, a

audiência não será realizada caso a(o)(s) Ré(u)(s) também demonstre(m) expressamente seu desinteresse, por petição,

apresentada com 10 (dez) dias de antecedência da audiência acima designada (§§ 4º e 5º do art. 334 da Lei nº 13.105

de 16 de março de 2015). 
2. O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contado da data da audiência quando qualquer

parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; ou ainda, contado da data do protocolo do

pedido de cancelamento da audiência. 

3. Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19091816580969500000050239536 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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2656935- C3/ 2019-05779/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO A  

 

 

 

Processo: 00592185820198172001 

  

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das 

Nações Unidas, 11.711 - 21º Andar - Brooklin Paulista - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o 

número 61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na 

cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, 

neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO JOSE FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/07/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/10/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 28/07/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de outubro de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEVERINO JOSE FERREIRA, em curso perante a 4ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00592185820198172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
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*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINO JOSE FERREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00943

CONTA: 000000057318-2

Nr. da Autenticação 162B5EDC210AB70C
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06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

52728
882

22/10/2019 10:04 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO
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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

52728
883

22/10/2019 10:04 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



 

Num. 52728883 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



Num. 52728883 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 22/10/2019 10:04:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102210040182600000051890619
Número do documento: 19102210040182600000051890619



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53222
542

31/10/2019 11:43 SUBSTABELECIMENTO Outros (Documento)



 

 
 
S U B S T A B E L E C I M E N T O
 
 
 
 
 
 
Substabeleço, sem reservas, os poderes que nos foram outorgados pelo Sr. SEVERINO JOSE
FERREIRA, nos autos do Processo n° 0059218-58.2019.8.17.2001, tramitando na 4ª Vara Cível
da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco – Seção A, às advogadas LORENA
SAMPAIO DA SILVA, brasileira, casada, devidamente inscrita na OAB-PE 42.960 e SOYANNE
RODRIGUES DE MEDEIROS, brasileira, solteira, devidamente inscrita na OAB-PE 48.328.
 
 

 
Recife, 31 de outubro de 2019.

 
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708
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 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos
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Documento Tipo
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06/11/2019 16:24 Habilitação Petição (3º Interessado)



 

Habilitaç
ão 
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 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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Documento Tipo
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13/11/2019 11:09 RETIFICAÇÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO RETIFICAÇÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à DESABILITAÇÃO do(a)(s) patrono(a)(s) BRUNNA

MARQUES PERAZZO SEIXAS - OAB PE27708 e à HABILITAÇÃO da advogada SOYANNE RODRIGUES DE

MEDEIROS - OAB PE48328 ,  da parte SEVERINO JOSE FERREIRA, conforme substabelecimento sem reservas de ID

53222542 . 

RECIFE, 13 de novembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)
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MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54164
679

19/11/2019 13:45 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700  
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO da MAPFRE VERA

CRUZ SEGURADORA S/A . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 19 de novembro de 2019

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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 Assuntos: Acidente de Trânsito 
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 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Documentos
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Documento Tipo
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19/11/2019 13:45 59218-58.2019 MAPFRE VERA CRUZ 4A Aviso de recebimento (AR)
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 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ/MF 
sob o N° 61.074.175/0001-38, com sede à AVENIDA NAÇÕES 
UNIDAS Nº 14.261 , VILA GERTRUDES, São Paulo/SP, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 20/11/2019, bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
592185820198172001) promovida por SEVERINO JOSE FERREIRA  
contra MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, em trâmite no   da 
Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de novembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54173
241

19/11/2019 14:56 carta_preposto_dpvat Carta de Preposição



 

JJOOÃÃOO  BBAARRBBOOSSAA Advogados Associados 

 
João Barbosa 
Henrique A F Motta 
Fabio João Soito  

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

 

 

 

CARTA DE PREPOSIÇÃO 
 

 

 

 
                SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 09.248.608/0001-04, com sede à RUA SENADOR 
DANTAS,74 5 ANDAR, CENTRO, Rio de Janeiro/RJ, por seu 
procurador abaixo assinado, com poderes especiais, constitui 
preposto o Sr. Dayvson Ricardo Farias Branco, brasileiro portador do 
RG N° 7797065 SDS/PE podendo representar a outorgante na 
audiência designada para o dia 20/11/2019 , bem como nas demais 
que se sucederem, nos autos da reclamação (Processo N° 
592185820198172001) promovida por SEVERINO JOSE FERREIRA  
contra SEGURADORA LIDER DOS CONS.DPVAT, em trâmite no   da 
Comarca de Recife-PE, conferindo-lhe poderes para prestar 
depoimento pessoal em nome da outorgante, declarar ou ratificar 
atos, confessar, transigir, tirar fotocópias, retirar autos, enfim, praticar 
todos os atos inerentes ao desempenho da presente. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de novembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 

Num. 54173241 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 19/11/2019 14:56:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111914564633600000053304023
Número do documento: 19111914564633600000053304023



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 
 
João Barbosa 

João Paulo Martins 
Joselaine Maura Figueiredo 

Fernando de Freitas Barbosa 

Flávia Nonato Roberto 

Osmar da Silva Aquino 

Adriana França da Costa 

Cristina de Oliveira Ferreira 

Evelyn I. Castillo Arevalo 

Gabrielle Guimarães de Souza 

Roberta Cunha Marinho 

Ananda Dias Mendes 
Alessandra Modolo 

Amanda de Oliveira M. José 

Noêmia Fraga Teixeiras 
Juliana Justo de Oliveira 

Taisa Nery Silva 

Rafaela F. Villas Boas Chagas 
Klarissa M. C. Campos Ferreira 

Deolindo Barreto Lima Neto 

Michelle Galvão da Silva de Souza 

Darlan Alves Moulin 

Giovanna de Andrade Ribeiro 

Isabel Alves da Rocha 

Isabel Teixeira das Chagas 
Lidiane da Silva Erves 
Cristiane M. Saunier Flosi 
Paloma Baptista de Oliveira 

 

 

Rua São José, 90 – Grupo 810/812 – CEP: 20010-020 – Rio de Janeiro/RJ 
Telefone: 55 21 2117 4444 / Fax: 55 21 2117 4422 – E-mail: corporativo@joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 

 

 

 

 
                Substabeleço, com reserva de iguais, os Drs. Cláudio César 
de Andrade, Rafaella Barbosa, Antônio Yves Cordeiro de Mello, Flávia 
Vasconcelos de Lima Barbosa, Rosana Maria Ferreira dos Santos, 
Natállia Barbosa Pessoa de Melo, Camilla Barbosa Pessoa de Melo, 
Susane Fonseca, Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, todos 
brasileiros, inscritos na OAB/PE respectivamente sob os nºs 3705, 
25393, 30225, 13049-D, 14284, 31251, 30701, 27462 e 31893, com 
endereço profissional Rua Quarenta e Oito, nº 138, Espinheiro, 
Recife-PE, os poderes que me foram outorgados por MAPFRE 
SEGUROS GERAIS S/A, nos autos (Processo N° 
592185820198172001) da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT promovida por SEVERINO JOSE FERREIRA , em trâmite no   
da Comarca de Recife-PE. 
  
 
 

Recife/PE, 19 de novembro de 2019 
 

 
 
 

João Alves Barbosa Filho 
OAB/PE N° 4246 
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do Recife
Fórum Des. Rodolfo Aureliano - Av. Des. Guerra Barreto, S/N, Ala Norte - Joanna Bezerra, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50090-700 - F:(81) 31810780

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
 

CERTIDÃO
 

 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que acostei aos autos, nesta data, o Termo de Audiência
 realizada, o qual segue devidamente assinado pelas partes presentes. Por ordem da Exma.
Juíza Coordenadora, devolvo os autos a Vara de Origem. O certificado é verdade e dou fé. 

 
Recife, 20 de novembro de 2019.

 
Maria de Fátima Sampaio Leite

Conciliadora/Mediadora
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Forum Desembargador Rodolfo Aureliano 

Centro Jurídico de Solução de Conflitos do Recife — CEJUSC 
Central de Audiências 

R. Des. Guerra Barreto, s/n° - Ilha do Leite - Recife/PE - CEP: 50090-700 - F: (81)3181-0780 

Processo n°0059218-582019.8.17.2001 
Seção A da 4a  Vara Cível da Capital 
DEMANDANTE: SEVERINO JOSE FERREIRA 
DEMANDADAS: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 
Conciliadora/Mediadora responsável: Maria de Fátima Sampaio Leite 
Artigo: 334 do CPC 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO 

Aberta a audiência de mediação/conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, cumulado 
com a Lei n° 13.140/2015 (Lei da Mediação), após a realização do pregão às 09h00m. 

Presente a advogada Dra. Soyanne Rodrigues de Medeiros, OAB/PE n° 48.328, com 
poderes para transigir (v. procuração e substabelecimerito de id's 51039512 e 
53222542), representando a parte demandante, SEVERINO JOSE FERREIRA. 
Presentes as demandadas MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (CNPJ n° 
61.074.175/0001-38) e SEGURADORA LíDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO 
DPVAT (CNPJ n°09.248.608/0001-04), por meio de seu preposto Sr. Dayvson Ricardo 
Farias Branco (RG n° 7797065 SDS/PE, CPF n° 074.480.884-75), com poderes para 
transigir (v. cartas de preposição de id 54173240 e 54173241), acompanhado do 
advogado Dr. Rafael Câmara Albuquerque Alheiros, OAB/PE n° 31.893. 

Iniciada a audiência, ficam as partes cientificadas de que esta audiência é informada 
pelos princípios da independência, da imparcialidade, da autonomia da vontade, da 
confidencialidade, da oralidade, da informalidade e decisão informada. Ficam também 
cientificados de que em razão do dever de sigilo, o conciliador, mediador e membros 
da equipe, não podem divulgar ou depor acerca dos fatos ou elementos oriundos desta 
audiência. 

Presentes as partes, demandantes e demandadas, embora informadas acerca do 
acolhimento e priorização da conciliação/mediação como forma preferencial para 
solução de conflitos, não chefiaram a um acordo. 
E, em assim sendo, nada mais havendo, declaro encerrado o presente termo que segue 
devidamente assinado pelas partes presentes. 

Recife, 20 de novembro de 2019. 
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Mará d F *ma Sampaio Leite 
Conciliadora/Mediadora 
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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ATA DE AUDIÊNCIA JUNTADA SOB O ID nº  54218698
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 21 de novembro de 2019.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL – PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0059218-58.2019.8.17.2001 – SEÇÃO A
 
SEVERINO JOSE FERREIRA, já devidamente qualificada nos autos da ação em epígrafe,
promovida em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
vem respeitosamente, perante V. Exa., apresentar RÉPLICA À CONTESTAÇÃO, de acordo com
os fundamentos expostos a seguir:
 
DO BREVE RESUMO DOS FATOS
 
O autor foi vítima de acidente de trânsito, que ocorreu no dia 28/07/2018, sofrendo lesões
definitivas no MEMBRO INFERIOR DIREITO, impedindo o desempenho de suas funções
habitualmente exercidas.
 Sendo assim, de acordo com a tabela anexada pela Lei 11.945/2009, o autor é enquadrado no
percentual de 100% do valor máximo indenizável, ou seja, R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos
reais).
 
Destarte, fica evidente que além do prejuízo a sua saúde, que nunca mais será a mesma, o autor
vem enfrentando diversas complicações para receber a indenização que lhe é devida por direito.
 
Ao apresentar a sua contestação, a empresa demandada trouxe aos autos uma defesa com
frágeis argumentos, que apenas prejudicam o direito do autor, pois é flagrante o direito a
indenização, conforme jurisprudência pacífica de nossos tribunais, colacionada aos autos no
momento da apresentação da defesa.
Desse modo, as alegações trazidas pela contestante, restam inócuas uma vez que, em nada
contribuem na sua defesa, tendo efeitos meramente procrastinatórios.
DO MÉRITO
 
DA EXISTÊNCIA DE TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À PROPOSITURA DA AÇÃO
- DA DESNECESSIDADE DE PERICIA EMITIDA PELO IML E DA VALIDADE DO BOLETIM DE
OCORRÊNCIA
 
Em primeiro plano, é imperioso esclarecer que a presente ação está instruída de todos os
documentos necessários para a sua propositura, conforme documentos comprobatórios anexados
à petição inicial, quais sejam, Boletim de Ocorrência com registro do acidente, Carteira de
identidade e CPF, ficha de esclarecimento com o atendimento no hospital quando do acidente e
comprovante de residência (declaração de residência).
 
O autor procedeu exatamente como deveria ao registrar a ocorrência na delegacia, tudo de
acordo com a lei, não havendo o que contestar sobre a validade, pois os requisitos exigidos pela
lei foram devidamente cumpridos. O Boletim de Ocorrência foi registrado pela instituição
competente. Sendo assim, não há coerência nas alegações feitas pela ré em sua peça de defesa.
Visto que, tal instituição é de extrema confiança, e se mantém imparcial diante de litígios. Logo,
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há de se observar que a mesma cumpre o seu papel sem interesses futuros.
 
A parte ré, na tentativa de induzir esse MM. Juízo em erro alega que o autor não apresenta
lesões permanentes e que já pagou o devido, de acordo com médico contratado por ela na via
administrativa. Ocorre que foi acostada à inicial documentação médica comprovando as lesões do
autor.
 
A título de esclarecimento, insta salientar que seria extremamente custoso para a autora, pessoa
sem meios de subsistência, produzir tal prova pericial de forma particular. E que, impossível
também o é, deixá-la a mercê da falta de disponibilidade de marcação do IML da capital para que
enfim, quantifique-se o grau de sua lesão. Objetivo este (IML), que não encontra em lei, respaldo
jurídico.
Tal exigência não se mostra necessária, visto que a Lei 6.194/74 nada dispõe acerca da
obrigatoriedade de mensuração da sequela para se aferir o valor da indenização, de modo que,
não pode uma resolução do CNSP (Conselho Nacional de seguros Privados) desvirtuar esta
regra, haja vista o princípio da hierarquia dos atos normativos, por meio do qual as resoluções
não prevalecem sobre as leis. Confira-se:
Apelação Cível. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS. DPVAT. PRELIMINARES.
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE. CARACTERIZADA. FALTA DE INTERESSE
DE AGIR E CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONFIGURADOS. MÉRITO. DISCUSSÃO ACERCA
DO GRAU DE INVALIDEZ. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL
DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP. INAPLICABILIDADE. FIXAÇÃO EM 40 SALÁRIOS
MÍNIMOS. LEI Nº 6.194/74. POSSIBILIDADE. Recurso não provido.
I - Não ocorrendo o pagamento do total da obrigação referente ao seguro obrigatório, tem o
beneficiário a legitimidade de exigir a quantia remanescente.
II - Não fazendo a Lei nº 6.194/74 qualquer limitação acerca do seguro obrigatório em caso
de invalidez permanente, não há o que se falar em relação ao grau de invalidez (...).
(TJPR, AC 416.969-9, Rel. Des. TufiMaron Filho, 9ª CC, j. 28/06/2007) (Grifos nossos)
 
PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO SEGURO DPVAT - APELAÇÃO CÍVEL- PRELIMINAR DE
NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA SUSCITADA PELA
SEGURADORA - REJEITADA - APLICABILIDADE DA LEI Nº 11.945/09 QUE ACRESCEU À LEI
Nº 6.194/74 TABELA RELATIVA AOS PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS CONFORME O GRAU
DE INVALIDEZ - SINISTRO OCORRIDO EM 2010, PORTANTO APÓS AS MODIFICAÇÕES
INTRODUZIDAS - PROPORCIONALIDADE RELATIVA AO RESPECTIVO GRAU DE INVALIDEZ
- 70% (SETENTA POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL, OU SEJA R$6.918,75 (SEIS MIL
NOVECENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS),CONSIDERANDO O
VALOR RECEBIDO PELO SEGURADO PELA VIA ADMINISTRATIVA - PROVIMENTO PARCIAL
AO APELO DA SEGURADORA - DECISÃO UNÂNIME.DPVAT11.9456.194. Preliminar de
nulidade da sentença por cerceamento de defesa - o laudo do IML não é documento
essencial ao ajuizamento da demanda. Desnecessidade de perícia. Aplicabilidade do
princípio do livre convencimento do juízo, que tem liberdade para apreciar o conjunto
probatório constante nos autos, não ficando adstrito a uma prova especial. Rejeitada. De
acordo com a lei vigente à época do sinistro ocorrido em 18/07/2010, há restrição quanto ao grau
de incapacidade sofrida pelo segurado, razão pela qual o o quantum indenizatório deve ser no
percentual de setenta por cento do valor máximo estabelecido, que é de R$13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), cujo montante é de R$6.918,75 (seis mil novecentos e dezoito reais e setenta e
cinco centavos), já que houve o recebimento pela via administrativa no valor de R$2.531,25 (dois
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Apelo parcialmente provido, à
unanimidade de votos.(245347420118170001 PE 0024534-74.2011.8.17.0001, Relator: Antônio
Fernando de Araújo Martins. Data de Julgamento: 24/04/2012. Data de Publicação: 83). 6ª
Câmara Cível – TJPE (grifo nosso).
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DECISÃO TERMINATIVA: Vistos, etc. Cuida-se de apelação cível interposta pela SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A., contra sentença (fls. 105/106) exarada
nos autos de Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, ajuizada por ANDREA ALVES DE
ARRUDA, perante a 31ª Vara Cível de Recife. Tal sentença julgou procedente o pedido inicial,
condenando a ré ao pagamento do saldo complementar no valor de R$ 8.505,00 (oito mil
quinhentos e cinco reais), com juros e correções legais, arbitrando os honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. (...) Examino. 1. Preliminar: cerceamento de
defesa Preliminarmente, alega a ré a ocorrência de cerceamento do seu direito de defesa,
ante a não determinação pelo juízo a quo da realização da prova pericial requerida na
contestação. Assevera, igualmente, que o laudo médico acostado pela demandante não é
suficiente para a comprovação do seu direito, por ser unilateral. Pois bem. Compulsando
os autos, observa-se inexistir qualquer violação ao direito de defesa da apelante, sendo
certo que a demanda se encontrava pronta para julgamento antecipado. Explico. A ré
requereu em sua contestação a produção de prova pericial, sob a alegação de que o laudo
colacionado aos autos pelo autor seria inservível, pois unilateral. Não obstante, na
audiência de conciliação de fl. 38, o magistrado consignou expressamente que o conjunto
probatório era suficiente para o julgamento da lide, determinando que os autos lhe
voltassem conclusos para a prolação de sentença. Se entendia que não era cabível o
julgamento antecipado da lide, cabia à demandada ter interposto o recurso cabível no
prazo legal. Permanecendo inerte, não há que se falar em cerceamento de seu direito de
defesa, porquanto a questão se encontra preclusa. Ademais, destaca-se que o Superior
Tribunal de Justiça fixou entendimento de que, nas causas que versam sobre o seguro DPVAT, é
necessária a realização de perícia médica a fim de atestar o grau de invalidez do segurado:
"AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO
OCORRÊNCIA. INVALIDEZ PERMANENTE. NÃO CONFIGURADA. (...) É necessária a
realização de perícia para verificar o grau de invalidez do segurado a fim estabelecer o valor da
indenização por invalidez permanente do seguro obrigatório DPVAT, pois a lei determina a
quantificação da extensão das lesões". (AgRg no Ag 1332493/MT, Rel. João Otávio de Noronha,
4ª Turma, Julg. 17/02/2011). "PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE
DE PERÍCIA PARA AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. DECISÃO CONFORME
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO". (AgRg no Ag 1332449/MT, Rel. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma,
Julg. 09/11/2010). É de se observar, contudo, que, embora seja imperioso para o
deferimento da pretensão securitária a existência de perícia médica, inexiste obrigação de
que esta seja efetuada por perito do Instituto de Medicina Legal, pois basta a descrição do
grau das lesões sofridas, como ocorreu no presente caso. Assim, é de se reconhecer que,
de fato, a causa ora discutida encontrava-se madura para julgamento, nos termos do artigo
330, inciso I, do CPC, pois o material probatório acostado aos autos é suficiente para a
apreciação da demanda. Nesse toar, desacolho a preliminar suscitada pela ré (...).0014209-
06.2012.8.17.0001 (280846-4). APELAÇÃO CÍVEL. RELATOR: JONES FIGUEIREDO. DATA:
05/08/2012 10:26 (grifo nosso)
Todavia, observada ainda a necessidade da produção de perícia médica pelo magistrado, este
poderá determinar de ofício e a qualquer tempo a produção da prova pericial por perito nomeado,
sem prejuízo algum ao desenrolar do processo. Eis os precedentes:
"SEGURO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE - QUANTIFICAÇÃO DAS LESÕES -PERÍCIA
MÉDICA - NECESSIDADE - DETERMINAÇÃO DE OFÍCIO - ANULAÇÃO DA SENTENÇA -
RECURSO PROVIDO.
O juiz pode, a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, determinar a
realização de prova pericial. (Data de publicação: 06/02/2012 Processo: APL
91536320098260286 SP 009153-63.2009.8.26.0286 Relator(a): Renato Sartorelli. Julgamento:
01/02/2012. Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado) (Grifos acrescidos)
 
SEGURO DPVAT - AÇÃO DE COBRANÇA – REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
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DETERMINADA, DE OFÍCIO, PELO JUÍZO - AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA
- COMPETE AO ESTADO PROVER A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA - DECISÃO REFORMADA.
Agravo de instrumento provido. (Data de publicação: 13/05/2011. Processo: AI
150508620118260000 SP 0015050-86.2011.8.26.0000. Relator(a): Cristina Zucchi.
Julgamento: 09/05/2011. Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado) (Grifos
acrescidos)
 
Sendo assim, a demonstração dos fatos pode ser feita por vários meios probatórios, não havendo
na legislação qualquer disposição legal restritiva. Demonstrado então, que basta o pedido estar
instruído com outros pareceres médicos idôneos capazes de comprovar o grau da incapacidade
resultante do acidente de trânsito.
Nesse sentido, resta cristalino o direito do requerente, uma vez que foi comprovada a ocorrência
do acidente e os consequentes danos geradores da incapacidade permanente.
 
DO CABIMENTO À COMPLEMENTAÇÃO – INTERESSE DE AGIR
 
Conforme já esposado, o autor recebeu o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos) na esfera administrativa, e para tanto, deu quitação apenas do valor
recebido, não o impedindo, portanto, de pleitear a diferença na esfera judicial.
 
A Ré tenta induzir este MM. Juízo a erro, afirmando que já pagou todo valor devido e que o autor
não teria mais o direito de pleitear a possível diferença. Ocorre que, de acordo com a
documentação acostada aos autos, o autor ainda tem uma diferença a receber, comprovando
assim, que tem interesse de agir em prosseguir com a demanda.
Sendo assim, não há empecilho algum que obste a presente demanda, ou que torne a ação
carente de interesse de agir.
                            Deve prosseguir a presente demanda, para que o autor venha a receber a
complementação que faz jus. 
 
 
DA INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE - DO CABIMENTO DO PAGAMENTO DA
INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
O autor sofre com sequelas permanentes devido a sequela no MEMBRO INFERIOR DIREITO. 
Muito diferente do que a demandada quer induzir, o autor pleiteia apenas a percentagem
correspondente a sua lesão sofrida, contrariamente ao que diz a seguradora em sua peça de
defesa, alegando que tal debilidade não corresponde ao valor pedido na exordial.
Sendo assim, já que o autor foi diagnosticado com invalidez permanente devido às sequelas no 
MEMBRO INFERIOR DIREITO, é sim possuidor do direito à complementação em relação ao
valor percebido na via administrativa.   
DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – DA APLICAÇÃO DO CDC
 
                                   In casu, é evidente que a relação entre as partes caracteriza-se como de
consumo, pois se encaixa nos ditames dos artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do
Consumidor. A presente demanda trata de atividades securitárias, que são serviços considerados
como relação de consumo. Vejamos:
 
“Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira,
bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem,
criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de
produtos ou prestação de serviços (...)”.
“Art. 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração,
inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das
relações de caráter trabalhista”.
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                             Se a demandada tem natureza jurídica de seguradora, deve incidir as normas
da lei de proteção ao consumir, sendo inconcebível o entendimento de que o CDC não seria
aplicável aos casos de seguro obrigatório DPVAT.
 
De acordo com o art. 6º, VIII, do CDC, a inversão do ônus da prova é direito básico do
consumidor, estando presentes os pressupostos que autorizam a referida inversão, quais sejam:
a hipossuficiência do autor e a verossimilhança das alegações contidas na exordial. Nesse
sentido, entende a jurisprudência dos tribunais brasileiros:
AGRAVO - AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE DPVAT - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
DECRETADA EM DESPACHO SANEADOR - RELAÇÃO TÍPICA DE CONSUMO -
DEMONSTRAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO DEMANDANTE - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA
MANTIDA. DPVATO CDC é inequívoco ao dispor que fornecedor é toda pessoa, pública ou
privada, que disponibilize produtos ou forneça serviços, inclusive de natureza securitária,
equiparando-se aos consumidores todas as vítimas do evento, tais como o beneficiário do seguro
obrigatório (DPVAT), vitimado em acidente causado por veículo automotor. Evidenciada a
hipossuficiência do demandante, deve ser mantida a inversão do ônus probatório perfilhada no
diploma consumeirista, em homenagem ao caráter público inerente à sua aplicação. CDC DPVAT
(18551 MS 2005.018551-6/0001.00, Relator: Des. Elpídio Helvécio Chaves Martins, Data de
Julgamento: 24/02/2006, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: 09/03/2006)
 
Sendo assim, razão não assiste a demandada, tendo em vista a plena aplicabilidade da inversão
do ônus da prova ao presente caso, como restou comprovado.
 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA - DA APLICABILIDADE DAS SÚMULAS 43 e 54
DO STJ
A parte demandada tenta levar esse juízo a erro, ao alegar que após a condenação, os juros de
mora devem ser calculador a partir da citação e que o termo inicial da correção monetária seria a
partir do ajuizamento da ação. Em relação aos juros de mora, aplica-se ao presente caso o teor
da súmula 54 do STJ. Vejamos:
STJ Súmula nº 54 - 24/09/1992 - DJ 01.10.1992
Juros Moratórios - Responsabilidade Extracontratual
Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.
 
Ademais, no que se refere ao termo inicial para o início da correção monetária, é evidente que
deverá ser calculado a partir da data do sinistro. Vejamos:
 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DPVAT 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso.DPVAT
2.- Agravo Regimental improvido.(46024 PR 2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI
BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
12/03/2012).
 
Destarte, fica evidente que a correção monetária e os juros de mora devem ser calculados a partir
da data da ocorrência do sinistro.
 
 
DA TENTATIVA DE REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
                           
                          Quanto a Redução de Honorários advocatícios fica evidente a impossibilidade da
redução dos 20% pleiteada pela demandada, visto que o Código de Processo Civil é claro no seu
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art. 85 §2° que a percentagem que deverá ser paga variará entre os limites estabelecidos de
acordo com as circunstâncias.
 
Ademais, cumpre esclarecer que o presente contrato de honorários advocatícios foi
firmado na modalidade de risco, ou seja, não há cobrança antecipada de honorários e não
haverá ônus caso o processo seja julgado improcedente até os seus ulteriores termos.
 
Nesse caso, devemos levar em consideração o grau de zelo exercido pelo profissional, pois a
própria lei processual no seu § 2° põe em destaque o cuidado com o acompanhamento do
processo, o zelo para com as diligências que precisam ser realizadas rotineiramente, que de
maneira coerente foi reconhecida e deferida pelo juízo a quo.
                           Dessa maneira, fica claro que estamos diante de um critério de dimensão
intraprocessual do trabalho realizado pelo patrono, não restando nenhuma dúvida quanto a
impossibilidade de redução dos honorários, devendo estes serem fixados no percentual de 20%
sobre o valor da condenação.
 
 
DOS REQUERIMENTOS FINAIS
 
Diante do aludido na petição inicial, e o exposto na presente, bem como pela ausência de
qualquer prova que modifique o direito do autor, requer se digne V.Exa. JULGAR TOTALMENTE
PROCEDENTE o pleito autoral, condenando a ré ao pagamento do Seguro DPVAT no valor R$ 
1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) com as devidas
atualizações e correções legais.
                                       
Requer ainda, a condenação da empresa Ré no pagamento dos honorários advocatícios de
sucumbência a base de 20% do valor dado à causa ou ainda com base no art. 85, § 2º do Código
de Processo Civil.
Ademais, vem requerer que todas as publicações sejam expedidas exclusivamente em nome de 
Dra. Brunna Marques Perazzo, OAB 27.708/PE.
Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, sem
exceção de nenhuma, especialmente pelos documentos que instruem a Inicial.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Recife, 22 de novembro de 2019.
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708

Num. 54376351 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS - 22/11/2019 10:46:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112210460192800000053502332
Número do documento: 19112210460192800000053502332



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54988
155

04/12/2019 13:28 Certidão Certidão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de SEGURADORA

LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 4 de dezembro de 2019

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 54988155 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 04/12/2019 13:28:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120413285201600000054101274
Número do documento: 19120413285201600000054101274



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54988
156

04/12/2019 13:28 59218-58.2019 SEGURADORA LIDER 4A Aviso de recebimento (AR)



 

Num. 54988156 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 04/12/2019 13:28:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120413285212200000054101275
Número do documento: 19120413285212200000054101275



Num. 54988156 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SAMARA OLIVEIRA DE MELO - 04/12/2019 13:28:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120413285212200000054101275
Número do documento: 19120413285212200000054101275



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57087
016

29/01/2020 12:29 Decisão Decisão



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 
 

DECISÃO
 

 
    Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para
o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos
termos do art. 381 do NCPC, “A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que:
(...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio
adequado de solução de conflito”. 
Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA
DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais dados pessoais já do
conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica
para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico,
no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.   
    Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos e, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como
dispõe o art. 465, §1º, do CPC.  
Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que
subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, nesse sentido, conforme os termos do convênio 014/2017, publicado  no DJE de
06/04/2017.  
Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o perito oficial para que informe a data e hora
de realização da perícia. 
    Assim que o perito informar, nos autos, a data e hora em que dará início à realização da
perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art. 474). 
Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca
da data e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao
seu laudo pericial. 
    O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º
Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 
    Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude
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o art. 334, NCPC. 
Com fulcro no art. 470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações:  
   Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal
com veículo automotor de via terrestre?   
   Qual(quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)?   
   Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de
reabilitação? Quais?   
   Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em dano(s) anatômico(s)
e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis
e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima.   
   Faz-se necessário exame complementar?   
   Promover a quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a
tratamento e que sejam geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em
conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando se: (i) o dano é total ou
parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74,
correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo
se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%), média (50%), ou intensa (75%)?   
Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da
resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no valor de R$300,00 (trezentos reais),
mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria desta Vara, os
quais deverão constar da carta de intimação.   
     Intimem-se e cumpra-se, como devido. 
      

RECIFE, 29 de janeiro de 2020.
 
 

Juiz(a) de Direito
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INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 57087016 , conforme segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde

do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A

produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de

viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais

dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no

presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos

e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os

termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o

perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o perito informar, nos autos, a data e

hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art.

474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de

início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. O(s) laudo(s)

respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às

partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. Com fulcro no art.

470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? Qual(quais) região(ões)

corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame complementar? Promover a quantificação

da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando

se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade

definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do

seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015

–CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria

desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e cumpra-se, como devido. RECIFE, 29 de

janeiro de 2020. Juiz(a) de Direito"

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 57087016 proferido nos autos do processo nº 0059218-

58.2019.8.17.2001 da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA contra

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA ,

fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a)

Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

" DECISÃO Determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o deslinde

do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974, uma vez que, nos termos do art. 381 do NCPC, “A

produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II – a prova a ser produzida seja suscetível de

viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de solução de conflito”. Assim, NOMEIO para realização da prova

pericial o médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM Nº 16868, com endereço e demais

dados pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no

presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e

quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante,

em conformidade com a Lei n. 6.194/74. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação dos peritos

e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o

art. 465, §1º, do CPC. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos) reais, em favor do(s) perito(s) que

subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT em

razão do seu compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, nesse sentido, conforme os

termos do convênio 014/2017, publicado no DJE de 06/04/2017. Notifique-se, por qualquer meio de comunicação, o

perito oficial para que informe a data e hora de realização da perícia. Assim que o perito informar, nos autos, a data e

hora em que dará início à realização da perícia, INTIMEM-SE as partes para que tomem conhecimento (NCPC, art.

474). Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de

início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. O(s) laudo(s)

respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado ou em letra de forma (resolução

1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11), a contar da data indicada para início dos

trabalhos. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às

partes a manifestação sobre o laudo, após a realização da audiência a que alude o art. 334, NCPC. Com fulcro no art.

470, II do CPC, formulo como quesitos do juízo as seguintes indagações: Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre? Qual(quais) região(ões)

corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito),

incluindo medidas de reabilitação? Quais? Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões resultaram em

dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s)? Em caso positivo, informar quais as limitações físicas irreparáveis e

definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. Faz-se necessário exame complementar? Promover a quantificação

da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais suscetível(is) a tratamento e que sejam geradoras de

anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, indicando

se: (i) o dano é total ou parcial? (ii) Sendo parcial, se é completo ou incompleto? (iii) e informar o grau de incapacidade
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definitiva da vítima, em conformidade com a alínea II, § 1º, do art. 3º, da Lei 6.194/74, correlacionando o percentual do

seu respectivo dano, em cada segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é residual (10%), leve (25%),

média (50%), ou intensa (75%)? Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso

firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015

–CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais no

valor de R$300,00 (trezentos reais), mediante depósito judicial, cujos dados se encontram nos arquivos da Secretaria

desta Vara, os quais deverão constar da carta de intimação. Intimem-se e cumpra-se, como devido. RECIFE, 29 de

janeiro de 2020. Juiz(a) de Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 3 de fevereiro de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Aceito o encargo e informo data para realização da perícia.  
  
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06, PIS/PASEP 19033820407,
médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito no processo em epígrafe vem, de
acordo com a ementa solicitar que a notificação das partes ocorra pelo Tribunal de Justiça. 
"Conforme julgado recente do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.364.911-GO, veiculado no
Informativo nº 589, o comparecimento e submissão à perícia, por ser ato que incumbe exclusivamente à parte,
demanda que esta seja intimada pessoalmente para a sua realização. 
Vide a ementa: 
  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA MÉDICA EM AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT. Em ação de cobrança de seguro DPVAT, a intimação da parte para o comparecimento à perícia médica
deve ser pessoal, e não por intermédio de advogado. Consoante determina a legislação processual civil, a intimação
é "o ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e termos do processo, para que faça ou deixe de fazer alguma
coisa" (art. 234 do CPC/1973; e art. 269 do CPC/2015). O diploma processual também disciplina os meios pelos
quais devem ser feitas as intimações, tais como, pelo escrivão, oficial de justiça, correio, publicação na imprensa
oficial ou até mesmo por ocasião da audiência. A doutrina distingue as intimações meramente comunicativas, que
criam ônus e dão início à contagem de prazos processuais, daquelas que ordenam condutas e geram deveres para a
parte intimada. Nesse ponto, destaca-se que o ato processual em questão se trata de intimação para a prática de
uma conduta pessoal da parte, qual seja: o comparecimento para a realização de perícia médica. Dessa forma, por
se tratar de ato que deve necessariamente ser realizado pela parte interessada (ato personalíssimo), não se mostra
suficiente a intimação por intermédio de advogado. Acerca disso, há doutrina no sentido de que: "Não valem as
intimações feitas à parte quando o ato processual a praticar deve ser do advogado. A contrario sensu, não pode ser a
intimação feita ao representante processual, se o ato deve ser pessoalmente praticado pela parte". Nessa linha, a
parte deve ser intimada pessoalmente para comparecer à perícia médica designada, visto que não se trata de uma
intimação meramente comunicativa, mas sim de uma ordem para a prática de uma conduta que, frisa-se, somente
pode ser realizada pessoalmente pela parte interessada. Assim, a intimação pessoal da parte que será submetida ao
exame pericial revela-se indispensável, por se tratar de ato personalíssimo, cuja intimação não pode ser suprida por
intermédio do advogado. Precedente citado: REsp 1.309.276-SP, Terceira Turma, DJe 29/4/2016. REsp 1.364.911-
GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016. 
   
Informo que a perícia será realizada no dia 26/03/2020, no horário entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,
telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração).  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Nesses termos
Pede deferimento.
Recife, 03 de fevereiro de 2020.
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinados, conforme documento de ID57343085  :  
Data: 26/03/2020 

Horário: entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, 

Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração).   
Atenção:  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.
 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

 
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 5 de fevereiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: SEVERINO JOSE FERREIRA 

Endereço: RUA SEVERINO TEIXEIRA ARAUJO, 02, MARIA AUXILIADORA, GRAVATÁ - PE - CEP: 55640-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados, conforme documento de  ID 57343085  :

Data: 26/03/2020 
Horário: entre 08h   e 10h, por ordem de chegada, 
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da
Emergência Clínica do Hospital da Restauração). 
 
Atenção:  Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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SUSPENSÃO DE ATENDIMENTO

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos das próximas 3 semanas, considerando as medidas

preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento da

pandemia COVID-19.  Peço colaboração das partes, para que informem por meio de seus

representantes, número de telefone, enviando para o e-mail: 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com,  para que o quanto antes, possamos  

marcar novo agendamento.

 
Nesses termos,
Pede deferimento.                                                       
                                                                                               
 
Recife, 18  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito  
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(81) 4101.0698 

paulomenezes.periciasmedicas@gmail.com 

 

 

COMUNICADO OFICIAL / COVID – 19 

 

COMUNICAMOS ÀS PARTES QUE, EM VIRTUDE DOS ACONTECIMENTOS 

DOS ÚLTIMOS DIAS, AS PERÍCIAS AGENDADAS NO PERÍODO ENTRE 

23/03/2020 ATÉ 10/04/2020 ESTÃO SUSPENSAS. 

A MEDIDA FAZ PARTE DE UM CONJUNTO DE AÇÕES DOS ÓRGÃOS 

GOVERNAMENTAIS E DE CLASSE, QUE VISA RESGUARDAR AS PARTES, 

FAMILIARES E COLABORADORES DOS RISCOS DE CONTAMINAÇÃO DO 

CORONAVÍRUS. 

TÃO LOGO A SITUAÇÃO SEJA REGULARIZADA, TODOS OS AGENDAMENTOS 

SERÃO REMARCADOS. 

 

AGRADEÇO A COMPREENSÃO DE TODOS! 

 

PAULO MENEZES 
MÉDICO PERITO 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
            Defiro o pedido de suspensão da realização da audiência conforme requerido pelo Perito.
            Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de
id n. 59477130.  
 
 
 

RECIFE, 4 de abril de 2020 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60232577 , conforme segue transcrito abaixo:

" Defiro o pedido de suspensão da realização da audiência conforme requerido pelo Perito. Intimem-se as partes para,

no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de id n. 59477130. RECIFE, 4 de abril de 2020 Juiz(a) de

Direito "

RECIFE, 29 de abril de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do inteiro

teor do Despacho de ID 60232577 , conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Defiro o pedido de suspensão da realização da audiência conforme requerido pelo Perito. Intimem-se as

partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de id n. 59477130. RECIFE, 4 de abril de 2020

Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 29 de abril de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de SEVERINO

JOSÉ FERREIRA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de maio de 2020.

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito
judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não
há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle
do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas saem de casa, em sua maioria,
comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na entrada, já que o medo de deixar
de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo possível nem garantir à
distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

De acordo com o Decreto Nª 48809 de 14/03/2020, passa a vigorar com as seguintes alterações (datado de

23/03/2020):

‘...Art. 3º-D. Fica suspensa, no âmbito do Estado de Pernambuco, a concentração de pessoas em número superior a 10

(dez), salvo nos casos de atividades essenciais e necessárias, que não tenham sido suspensas em decorrência da

situação de emergência. (AC)...”.

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam à segurança. É

de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que estão na linha de frente,

sendo priorizada a disponibilização para esses profissionais.

 O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador Fernando Cerqueira, e pelo corregedor

geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça

Eletrônico: 

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das unidades

administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme estabelecido pelo Ato

Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.  

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por ato conjunto da

Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional de Justiça...”.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo menos à segunda

quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos por turno, bem como ampliar os

dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida durante o período do aumento de casos de COVID-19

(março até maio de 2020, estimado).  
Solicito remarcação para o dia 17/07/2020, às 09:20, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,

Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em
frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração).   Deverá

comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
 
Importante pedir, que compareçam acompanhados, apenas os que realmente necessitam, que é o caso de
menores, idosos ou pessoas com necessidades especiais. 
 
  
 

Nesses termos,

Pede deferimento.
Recife, 17  de maio de 2020.

  

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 
 
Processo nº. 0059218-58.2019.8.17.2001 - Seção A
 
SEVERINO JOSE FERREIRA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, em que promove
contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem à
presença de V. Exa., por intermédio de suas advogadas infra-ssinadas, em cumprimento ao
despacho sob Id. 61229845, informar que cumpriu o requerido pelo Médico Perito enviando
contatos por meio do e-mail informado, inclusive consta solicitação de remarcação de perícia para
o dia 17/07/2020, às 09:20, conforme Id. 62024173.
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

Recife, 19 de maio de 2020.
 
 

BRUNNA MARQUES PERAZZO
OAB/PE 27.708

   
LORENA SAMPAIO DA SILVA

OAB/PE 42.960
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes da perícia designada nos autos do processo em epígrafe, na data, no horário e

no endereço abaixo determinado, conforme ID 59477130 .   
Data: 17/07/2020 

Horário:às 09:20 

Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260,

telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica

do Hospital da Restauração), com o medico perito Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho .   
Atenção: Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos
relacionados ao acidente.

RECIFE, 9 de junho de 2020.

 
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 9 de junho de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: SEVERINO JOSE FERREIRA 

Endereço:Rua Severino Teixeira Araújo, nº 02, Maria Auxiliadora-Gravatá, CEP 55.640-000

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados, , conforme ID 59477130, cuja cópia segue em anexo. 
 
Data: 17/07/2020 
Horário: às 09:20 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81 4101-0698 (empresarial localizado em frente ao
Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração), com
o medico perito Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho . 
Atenção: Deverá comparecer levando todos os seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e
documentos relacionados ao acidente. 

Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Pstlçras liÍÉ»rca.s
Pouro IVIr*r*s

ExMo (A). sR (A). DR (A). JUrz íA) DA 4! vARA cível oa capnal seçÃo a

PROC. : ü)59218-58.2019.8.17.20O1
RECIÁMANTE: SEVERINO JOSC FERREIRA

RÉus: mlprnr vERA cRUz SEGURADoRA

cousónoos oo SEGURo DP\rAT
E SEGURADORA LIDER DOSS/A

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 0@.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

pârá etuer como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus hono por meio de alvará e oue seia

inÍormado quando for líberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 19 de julho de 2020.

fuulo Femondo Be'f,.rrÍ, de Mene.es Filho

cRtvt 76.§8
lvrédiLo frrito

Q*-{ê*{z7r'A^

L
t§

-É-*

Num. 64893191 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 20/07/2020 00:28:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072000283029500000063682611
Número do documento: 20072000283029500000063682611
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Assinafu ra do Reclamante

CPF: 615.889.704-34
( vara:4 e vaRA cfuEL oa cApnil - sEçÃo 4

Laudo de Verificação e Quantificação de Lcsões Permatrertes

Informeções do Acidente

Local do Aciderüe:

CRAVATÁ.PE

Datâ do Acidente: 28.07.2019

Avaliação

I) ILí lesão cuja a etiologia (oÍigem causal) seja
exclusivâmente d€coÍente de acidente pessoâl com veículo
âuto-motor de üa terrestse?

à) lm b) Náo

II) Descrw-er o quadro clinico atual informando:

a) quat (quai$ Íeglã«ões) corporal(is) encontra(m)-se
acomeüda(s ):

b) as alterà@ (disfimçô€s) presenles no paúimônio flsico
da Vítima que sejam etr'olutiltss e tempq'dlmente
compaúveis com o quadm documentado no primeim
atendimento médico hospitalar, considerando+e as medidas
teraÉuticas tomadas na Íase aguda doirauna.

Ilr) tli indicação de algum tràtamento (em GÍso, pÍescrito,
a ser prescrito), inclúndo medidas de r€âbilitâção?

â) Sim b) âo

Se sim, descreva a(s) medidaG) terâÉutica(s)
indicada(s): I

fD SêBnrdo o exarne rnédico legâl, pode-§e âfinnaÍ que o
quadro clinico cursa com:

a) disfimÉes apenâs temponíriâs

b) dano aoatômico e/ou funcional definiüvo (sequelas)

Em caso de dano anâÍômico e/ou funcional informar as
limitaçõ€s fisicas irrepaníveis e defnitivas pÍesentes no

Étrimodo fisico dã ütima.

Í I.\,/ l

a) Sinq em que prazo

tyftNao

Em câso de enquadràmento dâ opção "a" ou d€ resposta
afinnativa ao item V favor NÃO preencher os demais

câmpos abaixo assimlâdos.

Vt) Segundo o pÍeviío na t,ei 11.945 de 4 de jurüo de
2009 favor promover a quanüficação da(s) lesão(ões.)
perman€nt{s) que úo seja(m) mais susceúvel(is) a
tratarneÍto corlro sendo gerddora(s) dÊ dân(o
anâlômico(s) dou frrtrcional(is) definitivo(s), especifi cando,
segundo o anexo constânte à tei 11.945/09. o(s)
s€gmento(s) coÍpoml(is) acorneüdo(s) e atuda segundo o
previsto em insnrmemo legal. firmÍ a srra gràduação:

Segnento corporal acometido :

a) Total (Dano anatômico ou funcional penmnente que

compÍometa a íntegra do parrimônio fríco e/ou meltal da
víülru).

t)fipertirf (Dam analômico er'ou furrioml perrmnente
qDe comprometa ape$as paíe <lo patrinônio fisico e,/ou
me âl).

L
ãã

fuuloMer@,
Períclas Médlcas

cRr{-P€ 16a68
'PF-: OO9.226.694-OF

N' do processo: qr5921&58.2019.8.17.2001

Nome Completo: SEVERINO JOSE FERREIRA

Pr-qÍcrÀs t!.{ go r cÂ§

Só pro gtir ett caso & reryotu afitmdiva

,l 

^)f)
\Y,7 Át()

V) Em virtude de lesâo e/ou de úâtaÍreflto, faz-se
necassiário exame compleÍrentaÍ?

Y\Irl I fr,i)<
+. -H.
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PsÊ"ÍciÁ s MÉDi
Puuro l!{u*rruu

flr"r,l"r Completo (Dano anatômico dou tuncionâl 3" tÉsáo
b.1)
permânente que compronÉtâ e fonna glÓal algmt
segmento corporal da ütimâ). tr l0olo Residual 25o/o t-xt*e

J(Zo MO(]la 75olá intertsri

t.rlft"r"i", lncompleto (Dano anaÔmico e/ou

nrncíonal perÍnanenle que compromelâ âPen:rs em paíe a
um (ou rnais de um) segmento corporal da ütima).

4' Lesão

U
tr

l0% Residual 25YoL,e\e

5trlo Mediâ 75oln Intensab.2.1 ) Infonnar o grau de incapacidade definitiva th
Vtti[t4 sqrrndo o PrcI'isto rla alínea II § l" do art- 3"

d^ Iâi 6.194174 com redação intÍoduzida pelo artigo
31 da Lei 11. 5/2(»9. oorrelacionando o peÍcentual

ao respectivo dano, em câdâ segnenlo corporal

acometido.

Segmento
Anrtômico Iuarque o percentuâl

l'Lesão

l0% Rcsidual 25Y, Lgve

Observrçfo: Havendo mais & quatro sequelas
perman€ntes a seÍem quanüfi.-'lâq, especifique a
respectira eradu,ação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Data da rcalização do exame médico legal:

Paulo FeÍnândo Bez€rra de Menezes Fitho

CRM-PE: 16.868

rlr

2' lÉsâo

50olo Média 7570 Intensâ

l0% Residuâl 25o/"l*ve

50o/o Média 75oÁ lntensa

lnform&çôes Complementares

L
E

"v
tr

t7/ú DA20

fuuloMena,es
Pcríclas l4édícõ

CRH-PC 16868___ €rr:: g0Ê.2?€t€€r4-€€--
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 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64916
364

20/07/2020 11:43 Intimação Intimação



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015,  intimo as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestarwm sobre o laudo pericial de

ID64893191. 

RECIFE, 20 de julho de 2020.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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(PERITO)
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2656935- C3/ 2019-05779/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00592185820198172001 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEVERINO JOSE FERREIRA, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão no tornozelo direito com repercussão média 

(50%), efetuando o pagamento no valor de R$1.687,50: 
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Após o deferimento da produção de perícia judicial médica, foi elaborado laudo pericial apurando lesão no 

membro inferior direito com repercussão leve (25%). 

Importante esclarecer que, conforme demonstram os próprios documentos de atendimento medico 

apresentados pela parte autora, A LESÃO FOI OCASIONADA NO TORNOZELO DIREITO. 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

DESTA FORMA, REQUER A INTIMAÇÃO DO EXPERT PARA ESCLARECER A RAZÃO PELA QUAL APURA LESÃO NO 

MEMBRO INFERIOR DIREITO SE O ÚNICO SEGMENTO AFETADO NO ACIDENTE FOI O TORNOZELO, BEM COMO, 

PARA GRADUAR O SEGMENTO CORRETO: TORNOZELO DIREITO. 
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Em caso de condenação, requer a aplicação da a tabela inserida na Lei 11.945/09, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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30/07/2020 09:43 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 26/08/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: SEVERINO JOSE FERREIRA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00943

CONTA: 000000057318-2

Nr. da Autenticação 162B5EDC210AB70C
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
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17/08/2020 22:25 MANIFESTAÇÃO AO LAUDO Resposta



 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
CAPITAL - PE
 
 
Processo nº. 0059218-58.2019.8.17.2001 - Seção A
 
SEVERINO JOSE FERREIRA, já devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe, em
que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A, em tramitação perante esse MM. Juízo vem à presença de V. Exa., por suas advogadas
infra-assinadas, em cumprimento ao ato ordinatório sob Id. 64916364, informar que não se
opõe à perícia médica realizada sob Id. 64893190, de forma que aguarda o regular julgamento
do feito ciente que existe, de acordo com o laudo, complementação a receber por parte do
demandante em relação a sua sequela em decorrência do sinistro. Ademais, requer o
prosseguimento do feito.

 
Nestes termos,

Pede deferimento.
Recife/PE, 11 de agosto de 2020.  

 
BRUNNA MARQUES PERAZZO

OAB/PE 27.708
 LORENA SAMPAIO DA SILVA

OAB/PE 42.960
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68079
259

16/09/2020 17:27 Petição Petição



 

JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAS
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00592185820198172001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SEVERINO JOSE FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

68079
262

16/09/2020 17:27 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas



 

09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00592185820198172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700722009026
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SEVERINO JOSE FERREIRA FISÍCA 61588970434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

351D2AAB2B000B91
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12236.484510 3 83950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2656935- C3/ 2019-05779/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00592185820198172001

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove SEVERINO JOSE FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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09/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00592185820198172001
N° DO PROCESSO

09/09/2020
DATA DA GUIA

040271700722009026
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

SEVERINO JOSE FERREIRA FISÍCA 61588970434
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

351D2AAB2B000B91
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12236.484510 3 83950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 02/09/2020 - Hora: 14:05:53 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12236.484510 3 83950000030000

2717 / 839299

02/09/2020 040271700722009026 DJ 02/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000122364845-4

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12236.484510 3 83950000030000

2717 / 839299

040271700722009026 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000122364845-4

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 04A VARA CIVEL

2717

SEVERINO JOSE FERREIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01807588

00592185820198172001

040271700722009026

- 9

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01807588 - 9

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

SEVERINO JOSE FERREIRA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100592185820198172001

RECIFE - 04A VARA CIVELVARA:

040271700722009026

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

01/10/2020

01/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

 
 

 
         Vistos, etc.

 
EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EFETIVO. IMPROCEDÊNCIA. Não há que se
falar em complementação de indenização, pois o pagamento administrativo 
seguiu a tabela inscrita na Lei n 6194/74 e o laudo pericial. 

 
1. RELATÓRIO.

 
 

Ação de cobrança de seguro DPVAT proposta por SEVERINO JOSÉ FERREIRA   contra 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT E OUTROS

 
A parte autora aduziu, em síntese, que em 28/07/2018 sofreu acidente de veículo do qual resultou

lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº
6.194/74. Informou que não recebeu administrativamente a quantia a que tem direito. Requerendo, ao final, o
pagamento da indenização securitária no montante de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e
cinquenta centavos).   

 
Acostou documentos
 
Despacho citatório conforme ID n. 51136721.  
 
 
Contestação conforme ID n. 52726427, alegando a parte ré:  ausência de laudo pericial do IML,

pagamento administrativo, pagamento proporcional à lesão, impossibilidade da inversão do ônus da prova,
juros legais e da correção monetária e honorários advocatícios.

 
Termo de audiência sob id n. 54218698.
 
Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa, conforme ID n. 54302096.
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Réplica de acordo com o ID n. 54376351.
 
Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 68079262.
 
Decisão designando perícia sob ID n. 57087016.
 
Laudo Pericial conforme ID n. 64893191.

                 
         2. FUNDAMENTOS.
 
           
         2.1 DO FUNDAMENTO LEGAL. 
         Nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:  
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-
se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.
§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos. 

 
         Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em caso
positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira
indenização dessa natureza.
        
•      A invalidez é permanente, parcial e incompleta;
•      Houve “Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos ombros (...)” (o que se percebe
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mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei com o laudo de ID n. 64893191, impondo-se o
percentual de 25%, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º, § 1º, I, ambos da Lei nº 6.194/74);
•      A repercussão da lesão foi leve, impondo-se o percentual de 25%, (art. 3º, § 1º, II, segunda parte, Lei nº
6.194/74).
 

Assim, R$ 13.500,00 x 25% x 25% = R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos), ou seja, o pagamento realizado extrajudicialmente foi suficiente.   
 
 

3. DISPOSITIVO.
 
         Pelo exposto, defiro o pedido de justiça gratuita e julgo improcedente o pleito autoral, nos termos do art.
487, II, do Código de Processo Civil.
 
         Condenada a parte demandante nas taxas/custas processuais, bem como em honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 98, § 3º, do Estatuto dos  Ritos.
 
         Expeça-se alvará em favor do Perito.
 

Determino que, certificado o trânsito em julgado da demanda, proceda-se o arquivamento e baixa dos
autos.
 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
        
                                                                                          RECIFE, 19 de abril de 2021

 

 

 

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 78889513 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA Vistos, etc. EMENTA. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO EFETIVO. IMPROCEDÊNCIA. Não há que se falar em complementação de indenização, pois o

pagamento administrativo seguiu a tabela inscrita na Lei n 6194/74 e o laudo pericial. 1. RELATÓRIO. Ação de cobrança

de seguro DPVAT proposta por SEVERINO JOSÉ FERREIRA contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE

SEGURO DPVAT E OUTROS A parte autora aduziu, em síntese, que em 28/07/2018 sofreu acidente de veículo do qual

resultou lesões graves e debilidade permanente, por isso fazendo jus a indenização, nos termos do art. 3º da Lei nº

6.194/74. Informou que não recebeu administrativamente a quantia a que tem direito. Requerendo, ao final, o

pagamento da indenização securitária no montante de R$ 11.812,50 (onze mil e oitocentos e doze reais e cinquenta

centavos). Acostou documentos Despacho citatório conforme ID n. 51136721. Contestação conforme ID n. 52726427,

alegando a parte ré: ausência de laudo pericial do IML, pagamento administrativo, pagamento proporcional à lesão,

impossibilidade da inversão do ônus da prova, juros legais e da correção monetária e honorários advocatícios. Termo de

audiência sob id n. 54218698. Despacho para a parte autora se manifestar sobre a defesa, conforme ID n. 54302096.

Réplica de acordo com o ID n. 54376351. Depósito de honorários periciais, conforme extrato de ID n. 68079262.

Decisão designando perícia sob ID n. 57087016. Laudo Pericial conforme ID n. 64893191. 2. FUNDAMENTOS. 2.1 DO

FUNDAMENTO LEGAL. Nos termos da Lei nº 6.194/74, Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas

de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso

de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. § 1o No caso da cobertura de que trata o

inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: I - quando se

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e II - quando se tratar de invalidez permanente

parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e

cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25%

(vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. § 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente

comprovadas, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a

Num. 79386441 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE - 27/04/2021 13:22:26
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042713222648200000077753846
Número do documento: 21042713222648200000077753846



cessão de direitos. Deve o julgador, portanto, averiguar no caso concreto se a parte autora faz jus a indenização e, em

caso positivo, se no “valor cheio” (inciso I) ou proporcional (inciso II) – não se olvidando do inciso III, caso se requeira

indenização dessa natureza. • A invalidez é permanente, parcial e incompleta; • Houve “Perda anatômica e/ou funcional

completa de qualquer um dos ombros (...)” (o que se percebe mediante a confrontação da tabela anexa à referida lei

com o laudo de ID n. 64893191, impondo-se o percentual de 25%, (art. 3º, § 1º, II, primeira parte, c/c art. 3º, § 1º, I,

ambos da Lei nº 6.194/74); • A repercussão da lesão foi leve, impondo-se o percentual de 25%, (art. 3º, § 1º, II, segunda

parte, Lei nº 6.194/74). Assim, R$ 13.500,00 x 25% x 25% = R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e

cinco centavos), ou seja, o pagamento realizado extrajudicialmente foi suficiente. 3. DISPOSITIVO. Pelo exposto, defiro

o pedido de justiça gratuita e julgo improcedente o pleito autoral, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.

Condenada a parte demandante nas taxas/custas processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa, observando-se o art. 98, § 3º, do Estatuto dos Ritos. Expeça-se alvará em favor do Perito.

Determino que, certificado o trânsito em julgado da demanda, proceda-se o arquivamento e baixa dos autos. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. RECIFE, 19 de abril de 2021 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 27 de abril de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01807588-9   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 78889513 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"...Expeça-se alvará em favor do Perito. Determino que, certificado o trânsito em julgado da demanda, proceda-se o

arquivamento e baixa dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. RECIFE, 19 de abril de 2021 Juiz(a) de Direito".
Eu, ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará

com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 27 de abril de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

TOMÁS ARAÚJO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
Grato.
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Embargos de Declaração em anexo.

Num. 80513244 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LORENA SAMPAIO DA SILVA - 14/05/2021 02:50:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051402501896500000078845914
Número do documento: 21051402501896500000078845914



06/08/2021

Número: 0059218-58.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/09/2019 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SEVERINO JOSE FERREIRA (AUTOR) SOYANNE RODRIGUES DE MEDEIROS (ADVOGADO)

LORENA SAMPAIO DA SILVA (ADVOGADO)

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

80513
245

14/05/2021 02:50 Embargos de Declaração Petição em PDF



 

BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 

Av. Conde da Boa Vista, nº 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA CAPITAL - PE 

 

 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 - Seção A  

 

SEVERINO JOSE FERREIRA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, 

que move contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO 

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, por suas advogadas infra-assinadas, vem perante esse 

Douto Juízo, de maneira tempestiva, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fundamento 

no art. 1.022, do Código de Processo Civil, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 

 

1.  DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme determina o art. 1.023 do Diploma Adjetivo, é de 5 (cinco) dias o 

prazo para a apresentação dos embargos de declaração. 

Assim, tempestiva a presente peça. 

 

2. DA CONTRADIÇÃO DA SENTENÇA EMBARGADA 

 

Primeiramente cumpre informar que há contradição na r. sentença, senão 

vejamos: 
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O Douto Julgador ao proferir a Sentença, reconheceu a lesão do embargante 

em MEMBRO INFERIOR no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), contudo, ao 

proferir a sentença determinou que não há valor a receber, quando determinou que o valor a ser 

pago é de R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais), o qual, somado ao valor pago 

administrativamente atinge o montante cabível frente as lesões sofridas pelo embargante. 

 

O Perito atestou a lesão do embargante em 25% (vinte e cinco por cento) do 

MEMBRO INFERIOR DIREITO, senão vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

Sendo assim, não existindo razão para a manutenção da sentença, que julgou 

improcedente a líder equivocadamente, determinando que não há pagamento de condenação. 

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte embargante, uma vez constatada a sua existência: 

 

INVALIDEZ PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 

e/ou funcional 

completa de um dos 

membros inferiores 

 

70%                   

(R$ 13.500,00) = 

 

25%                   

(R$ 9.450,00) 

 

 

R$ 2.362,50 

 

Num. 80513245 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LORENA SAMPAIO DA SILVA - 14/05/2021 02:50:19
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051402501916100000078845915
Número do documento: 21051402501916100000078845915



BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 

Av. Conde da Boa Vista, nº 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  3 

Registra-se que na via administrativa a seguradora embargada efetuou o 

pagamento no montante de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), em favor do embargante. 

 

Portanto, faz jus ao montante de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco 

reais), a título de complementação de indenização securitária. 

 

Da mesma maneira, acerca da necessidade de aplicação da tabela anexa a lei 

11.945/2009, destaca-se a Súmula 544 do STJ, avistemos: 

 

É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados 

para estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez 

também na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida 

Provisória n. 451/2008. 

 

Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando o 

entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez parcial, 

independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma proporcional ao grau de 

invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desse modo, consoante se observa da legislação aplicável a matéria, a 

indenização deferida pela r. sentença foi totalmente equivocada, haja vista que não observou 

a tabela de graduação prevista em lei, (segue em anexo). 

 

Sendo assim, conclui-se que, em caso de eventual manutenção da sentença, 

o que se considera por extrema cautela processual, o valor a ser pago será de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais) à título de indenização securitária DPVAT. 
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Dessa forma, resta claro a contradição existente na r. sentença. Portanto, opõem-

se os presentes Embargos de Declaração, com o intuito de que seja sanada tal contradição, usando 

como parâmetro a legislação vigente. 

 

3. CONCLUSÃO  

Diante do exposto, haja vista que bem demonstrada a contradição constante na r.  

sentença, nos termos acima mencionados, pede-se a V.  Exa., que se digne em receber os 

presentes Embargos e, após acolhidos, seja corrigido o defeito suscitado, nos termos da legislação 

processual em vigor. 

 

Nestes termos 

Pede Deferimento 

Recife/PE, 13 de maio de 2021. 

 

         

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS 

      OAB/PE Nº 27.708 

 

LORENA SAMPAIO DA SILVA 

OAB/PE Nº 42.960 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais                               Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que os Embargos Declaratórios de ID 80513245 -  são tempestivos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 25 de maio de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Poder Judiciário 

Seção A da 4ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001
AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS

 
         Vistos, etc
 

         EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CABIMENTO.  É descabido o
recurso dos aclaratórios para modificação da sentença sem
embasamento nos art.. 1022 do CPC/2015. .  
 

            1. RELATÓRIO
 

Trata-se de embargos de declaração propostos, tempestivamente, pela parte demandante. 
Requerendo a reforma da sentença.

 
É o relatório. Decido.

 
         2. FUNDAMENTAÇÃO
 
         Primeiramente, há de se notar que o ordenamento jurídico pátrio está pautado pelo princípio
da inalterabilidade da decisão judicial. Entretanto, verifica-se na norma contida no art. 494, do
Estatuto dos Ritos, a mitigação deste  princípio, pois quando da publicação da sentença, o juiz
poderá alterá-la nas seguintes hipóteses:
 
I - para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de
cálculo;
 
II - por meio de embargos de declaração.
 
         No caso em comento, a parte demandante interpôs embargos de declaração para atacar a
sentença, afirmando que a decisão restou equivocada. 
 
         Há de se notar, como acima exposto, que os aclaratórios são remédios para alterar
decisões judiciais, mas seu rol de cabimento é restrito aos ditâmes do art. 1022 do CPC, quais
sejam:  I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão
sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.
          
         A omissão, expressada na norma acima referida, diz respeito a ausência de manifestação
do julgado sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção

Num. 81219730 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TOMAS DE AQUINO PEREIRA DE ARAUJO - 26/05/2021 17:28:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052617281739200000079535357
Número do documento: 21052617281739200000079535357



de competência aplicável ao caso sob julgamento, ou quando incorra em qualquer das condutas
descritas no art. 489, § 1o. do Estatuto do Ritos.
 

         A parte embargante requer a reforma da sentença por não concordar com seu teor. 
Nesse sentido, incabível o recurso de embargos, devendo a parte embargante promover com o
instrumento processual adequado.  

 
3. DISPOSITIVO
 
Diante destes fatos e dos fundamentos expostos, recebo e não acolho os presentes

embargos de declaração e mantenho a decisão vergastada, pelos seus próprios fundamentos.
        

 
 
         P.R.I
 

RECIFE, 26 de maio de 2021 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
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REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 4ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 81219730 , conforme segue transcrito abaixo:

" SENTENÇA EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS Vistos, etc EMENTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA

DE PREVISÃO LEGAL. NÃO CABIMENTO. É descabido o recurso dos aclaratórios para modificação da sentença sem

embasamento nos art.. 1022 do CPC/2015. . 1. RELATÓRIO Trata-se de embargos de declaração propostos,

tempestivamente, pela parte demandante. Requerendo a reforma da sentença. É o relatório. Decido. 2.

FUNDAMENTAÇÃO Primeiramente, há de se notar que o ordenamento jurídico pátrio está pautado pelo princípio da

inalterabilidade da decisão judicial. Entretanto, verifica-se na norma contida no art. 494, do Estatuto dos Ritos, a

mitigação deste princípio, pois quando da publicação da sentença, o juiz poderá alterá-la nas seguintes hipóteses: I -

para corrigir-lhe, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou erros de cálculo; II - por meio de

embargos de declaração. No caso em comento, a parte demandante interpôs embargos de declaração para atacar a

sentença, afirmando que a decisão restou equivocada. Há de se notar, como acima exposto, que os aclaratórios são

remédios para alterar decisões judiciais, mas seu rol de cabimento é restrito aos ditâmes do art. 1022 do CPC, quais

sejam: I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material. A omissão, expressada na norma acima referida,

diz respeito a ausência de manifestação do julgado sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento, ou quando incorra em qualquer das condutas

descritas no art. 489, § 1o. do Estatuto do Ritos. A parte embargante requer a reforma da sentença por não concordar

com seu teor. Nesse sentido, incabível o recurso de embargos, devendo a parte embargante promover com o

instrumento processual adequado. 3. DISPOSITIVO Diante destes fatos e dos fundamentos expostos, recebo e não

acolho os presentes embargos de declaração e mantenho a decisão vergastada, pelos seus próprios fundamentos. P.R.I

RECIFE, 26 de maio de 2021 Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 2 de junho de 2021.

ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Apelação em anexo.
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BRUNNA MARQUES PERAZZO 

LORENA SAMPAIO 

A     D     V     O     G     A     D     A    S 

Membros da OAB - Pernambuco 

Av. Conde da Boa Vista, 50, sala 1031 – Boa Vista – Recife/PE – BRASIL  1 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 4ª 

VARA CÍVEL DA CAPITAL - PE  

 

 

 

 

 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 - Seção A  

 

 

 

SEVERINO JOSE FERREIRA, já devidamente qualificado, vem por 

suas advogadas, infra-assinadas, nos autos da ação em epígrafe, em que promove contra a 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, não se conformando, data venia, com a r. 

Sentença de Id. 78889513 e 81219730, interpor RECURSO DE APELAÇÃO contra o 

mencionado decisum, de acordo com as razões em anexo, requerendo digne-se V. Exª 

receber esta peça processual e determinar o seu regular processamento, confiando concessa 

vênia, seja ao final provido o remédio jurídico, para a reforma completa da decisão 

combatida, com fundamento legal no Art. 1.009 do CPC, e demais dispositivos legais 

aplicados à espécie.  

O apelante requer que o douto juízo a quo, quando da análise do juízo de 

admissibilidade do presente Recurso, preste efeito modificativo à sentença, nos termos do 

artigo 1.010, §3º do Código de Processo Civil, a fim de que reforme sua decisão por 

completo, dando regular prosseguimento ao feito até seus ulteriores termos.                  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 12 de julho de 2021. 

 

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS 

OAB/PE Nº 27.708 

 

 

LORENA SAMPAIO DA SILVA 

OAB/PE Nº 42.960 
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PROCESSO Nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

SEÇÃO A DA 4ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 

RECORRENTE: SEVERINO JOSE FERREIRA 

RECORRIDA: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

 

RAZÕES DO APELANTE 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 

DOUTOS JULGADORES. 

 

  A respeitável Sentença dos autos, data vênia, merece integral 

reforma, tendo em vista os motivos de fato e de direito a seguir expostos: 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

O Apelante foi vítima de acidente de trânsito, sofrendo lesões definitivas, 

conforme descrito na inicial, impedindo-a que tenha uma vida normal e saudável, 

conforme documentação já anexada aos autos. 

Sendo assim, de acordo com a tabela anexada pela Lei 11.945/2009, o 

apelante é enquadrado no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do membro inferior 

direito, Portanto, faz jus ao montante de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais). 

Conforme laudo pericial juntado aos autos sob Id 64893191. 

 

 

 

 

Convém ressaltar que o requerente ora apelante recebeu na via 

administrativa R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), conforme aduzidos na inicial e comprovados sob Id. 51039509, fls. 3 e aduzida 

na contestação, comprovados sob Id 52726428. Não extinguindo seu direito de receber o 
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seguro o valor remanescente no importe de R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), 

devido ao grau de invalidez permanente que foi aferido. 

Com o ocorrido, o recorrente enquadra-se e atrai a Lei Federal nº 

6.194/74 (Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores 

de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não), fazendo jus ao 

recebimento do seguro nela regulado, posto que, com o acidente de trânsito, o apelante 

tornou-se inválido de forma permanente.  

No entanto, o MM. Juízo a quo quando da prolação da sentença, decidiu 

por julgar improcedente o pleito autoral, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo 

Civil. Condenada a parte demandante nas taxas/custas processuais, bem como em 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o art. 98, § 

3º, do Estatuto dos Ritos. 

Contudo, reconheceu a lesão do apelante em MEMBRO INFERIOR 

no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), porém e já mencionado, ao proferir a 

sentença determinou que não há valor a receber, quando determinou que o valor a ser pago 

é de R$ 843,00 (oitocentos e quarenta e três reais), o qual, somado ao valor pago 

administrativamente atinge o montante cabível frente as lesões sofridas pelo apelante. 

Porém, vem demostrar que não existi razão para a manutenção da 

sentença, que julgou improcedente a líder equivocadamente, determinando que não há 

pagamento de condenação. 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte apelante, uma vez constatada a sua existência: 

 

INVALIDEZ PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda anatômica 

e/ou funcional 

completa de um 

dos membros 

inferiores 

 

70%                   

(R$ 13.500,00) = 

 

25%                   

(R$ 9.450,00) 

 

 

R$ 2.362,50 
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Portanto, o apelante faz jus ao montante de R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais), a título de complementação de indenização securitária. 

 

 

DOS FUNDAMENTOS DO RECURSO 

DA COBERTURA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

Elucidado que a APELANTE está tendo seu direito prejudicado pela 

seguradora, resta claro o enquadramento do caso em tela na aplicação da Lei n° 6.194/74 

(Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não). 

Cabe ressaltar, Excelência, que o sinistro in casu ocorreu sob a 

vigência da Lei 11.945/2009, a qual veio estabelecer a necessidade de gradação da 

invalidez para aplicação proporcional da indenização devida pelo seguro DPVAT, de 

acordo a tabela trazida pelo dispositivo legal supracitado.  

 

De acordo com a nova regulamentação, a invalidez permanente, está 

dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a parcial pode ser completa 

ou incompleta. Para a apuração da indenização a ser paga é preciso aplicar os percentuais 

da tabela instituída para esse fim pela Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008).  

Neste sentido, para melhor compreensão do quantum indenizatório 

devido, vejamos a transcrição do art. 31 da Lei nº11.945/09, incisos I e II: 

Art.31 Os arts. 3º e 5º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

I-quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
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dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

II-quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco porcento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais. 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os 

percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 100% (cem por cento) para as perdas de repercussão total; 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; 

- 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Deste modo, Nobres Julgadores, verifica-se que o valor referente 

a lesão no membro inferior direito em grau de 25% (vinte e cinco por cento) seria no 

importe de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos). 

Considerando a aplicação correta da tabela e seus valores, bem como 

levando em conta as lesões realmente sofridas pela parte Apelada, o valor da condenação a 

ser imposta a este Apelante deverá obedecer ao seguinte cálculo: lesão no membro inferior 

direito em grau de 25% (vinte e cinco por cento) no valor R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), tendo em vista que o Apelante recebeu na 

via administrativa a quantia de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos), Não extinguindo seu direito de receber o seguro no importe de R$ 
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675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), devido ao grau de invalidez permanente que 

foi aferido. 

Ora, Excelências, o Juízo de primeiro grau não se baseou no nas 

disposições legais acima mencionadas para embasar a sentença. 

Dessa forma, requer que seja reformada a sentença, com a 

procedência do pedido com o valor da condenação, sendo este R$ 675,00 (seiscentos e 

setenta e cinco reais). 

 

DO REQUERIMENTO 

 

Pelo exposto, demonstrado o desacerto da decisão guerreada, pede e 

requer o apelante que se dignem Vossas Excelências, ao final, dar provimento a este 

recurso, reformando totalmente a r. sentença, de forma a condenar a ora apelada a 

complementação que o ora o apelante tem a receber no montante de R$ 675,00 (seiscentos 

e setenta e cinco reais), com as devidas correções e atualizações. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Recife/PE, 12 de julho de 2020. 

 

 

BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS 

OAB/PE Nº 27.708 

 

 

LORENA SAMPAIO DA SILVA 

OAB/PE Nº 42.960 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 4ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0059218-58.2019.8.17.2001 

AUTOR: SEVERINO JOSE FERREIRA 

 

REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.

RECIFE, 28 de julho de 2021.

 

 
ELIANE MARIA SANTOS RODARTE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau
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